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AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Processo 
Licitatório nº. 060/2023, cujo objeto é: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CLASSE IIA 
e IIB) EM ATERRO SANITÁRIO, ORIGINA-
DOS PELA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, 
COM REGISTRO DE PREÇOS. A sessão pública 
dar-se-á no dia 22/11/2023 às 09h00min, através do 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br, Id do Processo: 263924. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. 

Macaíba/RN, 09/11/2023.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano.
Pregoeira/PMM.

EXTRATO DO RESULTADO FINAL
RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

DOS NOVOS PROJETOS DA CHAMADA 
PUBLICA N°008/2023 CMDCA/FMDCA.

A Comissão de Seleção do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, designada 
através do CMDCA pelas Portarias nº 07/2023, de 
12 de julho de 2023 , no uso de suas atribuições, 
torna público o resultado final da análise dos novos 
projetos apresentados pelas Organizações Sociais 

da Sociedade Civil no processo em fomento. Os 
projetos foram analisados pela Comissão de Seleção. 
Após análise, a Comissão decidiu pela aceitação e 
aprovação dos projetos da Entidade: AMAI, com a 
pontuação 9,8. 
Macaiba,08/11/2023. Comissão de 
Seleção do CMDCA.

PORTARIA Nº 0100/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO PRE-
GÃO Nº 034/2022

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das no pregão nº  034/2022 - SME, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Educação e a empresa A J 
DE SOUZA & CIA COMERCIAL ATACADIS-
TA LTDA, inscrito sob o CNPJ: 31.070.140/0001-
50, cujo objeto é a contratação de empresa para futu-
ra e eventual aquisição de cadeira e mesas plásticas, 
destinado a Secretaria Municipal de Educação e 
escolas da rede Municipal de ensino.

I – Francisca de Fátima Lima, matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, matrícula nº 
96296, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2 º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Macaíba/RN, 09 de novembro de 2023.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação
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